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EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 030/2011

Processo de licitação nº 010/2011 – Tomada de Preços nº 002/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS/MS

CONTRATADA: PEREIRA E SIRAVEGNA LTDA – ME.

Rescisão unilateral – fundamento art. 77 e 78, I, II, III, V e XI, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores; pena aplicada – prevista na cláusula
décima sétima do contrato, por inexecução das obras de reforma e am-
pliação do Hospital Municipal Averaldo Fernandes Barbosa, oriunda do
Contrato de Repasse nº 15.829/2010 – 72/2010, celebrado entre o Mato
Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Saúde (SES), e o Mu-
nicípio de Alcinópolis/MS. Prazo de recurso 5 dias úteis dessa publicação.

Alcinópolis – MS, 26 de julho de 2013.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                            PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 031/2011

Ref. processo de licitação nº 011/2011 – Tomada de Preços nº 003/
2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS/MS

CONTRATADA: PEREIRA E SIRAVEGNA LTDA – ME.

Rescisão unilateral – fundamento art. 77 e 78, I, II, III, V e XI, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores; pena aplicada – prevista na cláusula
décima sétima do contrato, por inexecução das obras de engenharia para
a reforma do Hospital Municipal Averaldo Fernandes Barbosa, para atender
o Contrato de Repasse nº 0316.947 – 27/2009, celebrado entre a União Fe-
deral, por intermédio do Ministério da Saúde, representado pela Caixa
Econômica Federal e o Município de Alcinópolis/MS. Prazo de recurso 5
dias úteis dessa publicação.

Alcinópolis – MS, 26 de julho de 2013.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                            PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 075/2009

Ref. processo de licitação nº 033/2009 – Tomada de Preços nº 007/
2009

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS/MS

CONTRATADA: THYAGO RODRIGUES E CIA LTDA – ME.

Rescisão unilateral - fundamento art. 77 e 78, I, II, III, V e VII, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores; pena aplicada – prevista na cláusula
décima sétima do contrato, por inexecução das obras de construção da
escola de ensino infantil, localizada na Rua João Abadio de Oliveira, para
atender o Convênio nº 830.078/2007 PRO – INFRA, celebrado entre o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE e o Município de Alci-
nópolis/MS. Prazo de recurso 5 dias úteis dessa publicação.

Alcinópolis – MS, 26 de julho de 2013.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                            PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 52/2013. DE 19 DE JULHO DE 2013

“REGULAMENTA OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO ÂM-
BITO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROS-
SO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Muni-
cipal, e.

Considerando a previsão da Constituição Federal no seu art. 208, a
Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.324/1996),
o Código de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei nº 9.305/1997 nos artigos 129 e
136 a 139, a Resolução CONTRAN nº 014/98, Deliberação CETRAN/MS nº
136, Lei Estadual nº 3488/2008 e Termo de Cooperação Mútua nº 01/2011
de 20 de dezembro de 2011;

Considerando a necessidade de regulamentação do transporte cole-
tivo escolar, objetivando o conforto, bem-estar e segurança de seu usuário;

Considerando que o veículo auto-motor de transporte coletivo escolar
atende predominantemente a menores, o que requer um maior cuidado
por parte do condutor e melhor condição do veículo;

Considerando a importância com que se reveste essa modalidade
de transporte e a necessidade de que os veículos utilizados para transpor-
tar escolar sejam facilmente identificados e frequentemente vistoriados.

DECRETA:

Art. 1º – No âmbito do Município o transporte coletivo escolar será
prestado por veículos públicos e por veículos de propriedade de pessoas
jurídicas especializadas.

Art. 2º – Para realizar o transporte coletivo escolar os veículos devem
atender os seguintes requisitos:

I. Registro como veículo de passageiros;

II. Inspeção, duas vezes ao ano, para verificação dos itens obrigatórios
e de segurança;

III. Faixa amarela com a inscrição “ESCOLAR” na cor preta à meia al-
tura e em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria;

IV. Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e
tempo;

V. Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremida-
des da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha, na extremidade
superior da parte traseira;

VI. Cintos de segurança em número igual à lotação do veículo;

VII. Autorização do DETRAN afixada na parte interna do veículo, em
local visível, contendo o número máximo de passageiros permitido pelo
fabricante, sendo proibida a condução de escolares em número superior.

Art. 3º – O condutor do veículo de transporte escolar deve
obrigatoriamente atender os seguintes requisitos:

I. Ser maior de 21 anos;

II. Ser habilitado na categoria D ou E;

III. Não ter cometido nenhuma infração gravíssima ou ser reincidente
em infrações médias durante os últimos 12 meses;

IV. Ser aprovado em curso de especialização;

V. Apresentar certidão negativa criminal atualizada.

Art. 4º – A partir de 2014 somente poderão realizar o transporte coletivo
escolar veículos com no máximo 15 (quinze) anos de uso, contados a par-
tir de sua fabricação industrial.

Art. 5º – Este decreto entra em vigor a partir da sua publicação e/ou
afixação em local público.

Alcinópolis – MS, 19 de julho de 2013.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS

EXTRATO CONTRATO Nº. 108/2013

TOMADA DE PREÇOS Nº.009/2013.

EDITAL Nº. 048/2013.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.050/2013.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADA: BARROS DE LIMA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

Objeto: Contratação de empresa, no ramo pertinente, para atender
ao Contrato de Repasse Nº. 0329.899-17/2010 de 14/10/2010/CAMPO GRAN-
DE MS/CAIXA e a Prefeitura Municipal de Alcinópolis – MS, para a execução
da obra de drenagem de águas pluviais e pavimentação asfáltica na Rua
Jorge Martins da Silva, nesta cidade de Alcinópolis – MS.

Prazo de Vigência: 16/07/13 a 16/11/13.

Valor estimado: R$604.000,00 (seiscentos e quatro mil reais).

Dotação Orçamentária:

70 SEC MUNICIPAL VIAÇÃO OBRAS SERVIÇOSPUBLICOS
70 101SEC MUNICIPAL VIAÇÃO OBRAS SERVIÇOSPUBLICOS
15.451.0110-1.021 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
4.4.90.51-100000 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51-123000 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51-127000 OBRAS E INSTALAÇÕES

FORO: COMARCA DE COXIM – MS

DATA DA ASSINATURA: 16.07.2013

ASSINAM: ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES e BARROS DE LIMA
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

Alcinópolis/MS, 16 de julho de 2013.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal


